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RESUMO 

O presente trabalho analisa a natureza jurídica do trabalho por aplicativos, com foco na impossibilidade do reconhecimento do vínculo empregatício entre prestadores de serviço e plataformas digitais. Partindo da evolução tecnológica que permitiu a consolidação da chamada gig economy, a pesquisa examinou as características desse modelo, como a flexibilidade de horários, a ausência de subordinação direta, a remuneração variável e a atuação simultânea em múltiplas plataformas. A partir de uma abordagem doutrinária, jurisprudencial e comparada, argumenta-se que o trabalho mediado por aplicativos não se enquadra nos pressupostos do artigo 3º da CLT, especialmente quanto à subordinação jurídica. O estudo também explora decisões divergentes do Tribunal Superior do Trabalho e modelos regulatórios internacionais (como os da Espanha, Portugal e Califórnia), demonstrando que a tentativa de aplicar integralmente o regime celetista a essas relações pode gerar insegurança jurídica, inviabilizar a atividade e comprometer a liberdade contratual. Ao final, conclui-se pela inadequação da regulamentação total do trabalho por aplicativos, defendendo-se a adoção de um modelo normativo próprio e proporcional, que assegure proteção social mínima sem eliminar a autonomia e a dinâmica que caracterizam essa nova forma de trabalho.
PALAVRAS-CHAVE: Trabalho por aplicativo; Vínculo empregatício; Subordinação algorítmica; Direito do trabalho;

ABSTRACT 

This paper analyzes the legal nature of app-based work, focusing on whether or not an employment relationship can be recognized between service providers and digital platforms. Beginning with the technological advances that led to the rise of the gig economy, the study examines key features of this model, such as flexible working hours, the absence of direct subordination, variable remuneration, and the possibility of working for multiple platforms simultaneously. Through a doctrinal, jurisprudential, and comparative approach, it is argued that platform-mediated work does not meet the requirements of Article 3 of the Brazilian Labor Code (CLT), especially regarding legal subordination. The research also explores conflicting decisions from the Superior Labor Court and regulatory models adopted in other jurisdictions (such as Spain, Portugal, and California), demonstrating that a full application of the traditional employment regime to such relationships may lead to legal uncertainty, hinder economic activity, and restrict contractual freedom. Ultimately, the study concludes that a comprehensive regulation of app-based work is inadequate and advocates for the adoption of a specific and proportional regulatory framework that ensures minimum social protection without undermining the autonomy and flexibility that define this new form of labor.
KEYWORDS: App-based work; Employment relationship; Algorithmic subordination; Labor law;
1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como finalidade responder o seguinte questionamento: é juridicamente adequado reconhecer vínculo de emprego entre trabalhadores de aplicativos e plataformas digitais, ou seria mais adequado adotar um modelo regulatório diferente do modelo celetista?
Parte-se da hipótese de que o reconhecimento do vínculo de emprego no trabalho por aplicativo não é juridicamente adequado, uma vez que essa forma de prestação de serviços não preenche, de modo geral, os requisitos legais estabelecidos para a configuração da relação empregatícia. Considera-se, ainda, que a elevada divergência jurisprudencial sobre o tema demanda uma uniformização interpretativa, a ser promovida por meio de regulamentação legislativa específica ou por instrumento vinculante do Supremo Tribunal Federal.
A escolha do presente tema se justifica, em primeiro lugar, por sua notável relevância social, diante do expressivo crescimento do trabalho mediado por aplicativos no Brasil, que já representa uma parcela significativa da força de trabalho urbana. Trata-se de uma realidade que afeta diretamente tanto os trabalhadores quanto as plataformas digitais, e que demanda atenção especial do meio jurídico. A atuação desses trabalhadores em áreas como transporte de passageiros e entregas de mercadorias transformou significativamente as formas de prestação de serviços, colocando em xeque os modelos tradicionais previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Do ponto de vista científico, o tema se mostra igualmente relevante por envolver um debate jurídico ainda em construção, especialmente no tocante à interpretação e possível reconfiguração dos requisitos clássicos do vínculo empregatício. Há diversos estudos doutrinários e decisões jurisprudenciais que tentam adaptar os conceitos de subordinação, pessoalidade, onerosidade e habitualidade ao contexto digital e algorítmico, como demonstra a vasta produção acadêmica recente e os julgados divergentes no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho. No entanto, apesar da produção existente, ainda existem lacunas significativas na legislação, uma vez que o ordenamento jurídico brasileiro não possui, até o momento, uma norma específica para regular o trabalho por aplicativo, o que gera insegurança jurídica e instabilidade regulatória.
A motivação pessoal do autor para a escolha do tema decorre justamente dessa instabilidade, da ausência de parâmetros objetivos para a caracterização da relação jurídica entre plataformas e trabalhadores, e da necessidade de aprofundar o debate sobre a inadequação da aplicação automática dos moldes da CLT a essas novas formas de trabalho. Além disso, o trabalho busca oferecer uma contribuição crítica e técnica ao debate, especialmente ao defender que a realidade da atividade por aplicativos exige um tratamento jurídico distinto, que preserve a flexibilidade e a autonomia do modelo, sem impor obrigações típicas do regime celetista tradicional. Nessa perspectiva, diante da grande importância acerca do assunto, percebe-se a necessidade de avaliar o reconhecimento do vínculo empregatício do trabalho por aplicativo e a sua regulamentação no Brasil.
Então, o objetivo geral da presente pesquisa é analisar juridicamente a compatibilidade entre as características do trabalho por aplicativo e os elementos configuradores da relação de emprego, com o objetivo de verificar a adequação ou não de seu enquadramento nos moldes tradicionais e identificar formas alternativas de regulação mais adequadas à realidade brasileira.
Para tanto, foram delineados os seguintes objetivos específicos: descrever as principais características do trabalho por aplicativo e seu surgimento no Brasil; examinar os principais elementos que caracterizam o vínculo empregatício e confrontá-los acerca do trabalho por aplicativo; demonstrar a inexistência do vínculo empregatício do trabalho por aplicativo e estudar as formas de regulamentação do trabalho por aplicativo adotadas em diferentes países. 
Assim, para viabilizar o teste da hipótese, realiza-se uma pesquisa utilizando o método qualitativo, com abordagem teórica e dedutiva, fundamentado em uma investigação de natureza jurídico-dogmática. A pesquisa será desenvolvida por meio da análise bibliográfica e documental, com base na legislação vigente, na doutrina especializada e na jurisprudência nacional.
2. O SURGIMENTO E AS CARACTERÍSTICAS DO TRABALHO POR APLICATIVO NO BRASIL

O advento da economia digital, impulsionado por avanços tecnológicos como a internet móvel, smartphones, inteligência algorítmica, armazenamento em nuvem (cloud computing), análise de grandes volumes de dados (big data), geolocalização e inteligência artificial (machine learning), transformou significativamente as relações de trabalho[footnoteRef:3]. Esses recursos tecnológicos facilitaram a criação de plataformas digitais que intermediam serviços sob demanda, conectando consumidores a prestadores de serviços de forma rápida e eficiente. [3:  Disponível em: https://www.scielo.br/j/cebape/a/DVmFqMCPVwLMPPvFbYkfNFr/?format=html] 


Nesse cenário, emergiu a chamada gig economy, termo que se refere a um modelo econômico baseado na realização de trabalhos temporários, informais e geralmente mediados por plataformas digitais. A gig economy é caracterizada por trabalhos autônomos, sob demanda, criados pelo próprio indivíduo, fora do modelo tradicional de emprego e sem garantias trabalhistas[footnoteRef:4]. Esses arranjos envolvem a execução imediata de tarefas solicitadas online, formando mercados de trabalho digitais (MLDs) que conectam demandas de consumidores a fornecedores por meio de trabalhos informais e de curta duração, conhecidos como gigs ou "bicos". No Brasil, esse modelo de trabalho ganhou destaque a partir de 2014, com a chegada de plataformas como a Uber[footnoteRef:5], seguida pela expansão de outras como iFood e Rappi. Essas plataformas passaram a oferecer serviços de transporte de passageiros e entrega de mercadorias, utilizando a tecnologia para conectar usuários a trabalhadores autônomos de forma eficiente. [4:  Disponível em: https://www.economist.com/democracy-in-america/2011/09/16/the-gig-economy]  [5:  Disponível em: https://www.uber.com/pt-BR/newsroom/fatos-e-dados-sobre-uber/] 


A expansão do trabalho por aplicativo no país é significativa. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2022, aproximadamente 1,5 milhão de pessoas trabalhavam por meio de plataformas digitais e aplicativos de serviços, representando cerca de 1,7% da população ocupada no setor privado. A maioria desses trabalhadores atuava no transporte de passageiros, incluindo táxi (52,2%), e nos serviços de delivery (39,5%). Além disso, cerca de 77,1% dos ocupados plataformizados eram trabalhadores por conta própria, e 9,3% eram empregados do setor privado sem carteira assinada.

O trabalho por aplicativo se trata de uma forma de prestação de serviço intermediado por plataformas digitais, com o trabalhador se conectando a usuários que demandam determinado serviço, como transporte ou entrega de restaurantes. A grande inovação dessas plataformas está na baixa barreira de entrada: qualquer pessoa, com um celular e acesso à internet, pode iniciar suas atividades com relativa facilidade, sem exigência de currículos, entrevistas formais ou vínculos contratuais rígidos[footnoteRef:6]. Essa característica foi determinante para atrair milhões de pessoas interessadas em atuar fora dos moldes celetistas, especialmente em um país marcado por taxas crônicas de desemprego e informalidade como o Brasil. Além da facilidade de acesso, o trabalho por aplicativo apresenta outras características relevantes. A prestação de serviços ocorre sem jornada fixa, permitindo ao trabalhador definir seus próprios horários de atuação, conforme sua disponibilidade. A remuneração, por sua vez, é variável e ocorre por tarefa executada, sem a presença de salário fixo ou benefícios típicos das relações celetistas, como 13º salário, férias ou FGTS. As plataformas utilizam sistemas de avaliação baseados na experiência dos usuários, além de ferramentas tecnológicas que organizam a distribuição dos serviços com base em critérios como localização, frequência de uso e aceitação de chamadas. Esses elementos contribuem para uma lógica de funcionamento própria, em que a visibilidade do prestador dentro do sistema pode impactar diretamente suas oportunidades de rendimento. Ainda, a ausência de vínculo empregatício formal implica que obrigações legais como previdência obrigatória ou estabilidade jurídica não se aplicam a essa modalidade. [6:  Disponível em: ANJOS, Renato Lima dos. Uberização e o trabalho precário. UNICAMP, 2022.] 


Contudo, há uma controvérsia jurídica relevante acerca da natureza da relação de trabalho por aplicativo. Doutrina e jurisprudência divergem sobre se essa relação deve ser classificada como autônoma, empregatícia ou como uma nova forma híbrida de prestação de serviços, ainda não regulada pela legislação vigente. A divergência quanto à natureza jurídica da relação entre trabalhadores e plataformas digitais pode ser observada também na jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Em decisões recentes, a 3ª Turma reconheceu o vínculo de emprego com base na presença dos requisitos da CLT, enquanto a 4ª Turma adotou entendimento oposto, considerando que a autonomia do prestador e a ausência de subordinação direta inviabilizam o enquadramento celetista. 

3. OS ELEMENTOS DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO E SUA CONTRAPOSIÇÃO AO TRABALHO POR APLICATIVO
A caracterização do vínculo empregatício, no ordenamento jurídico brasileiro, exige a presença cumulativa de determinados requisitos, conforme estabelecido no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que dispõe: “considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário”. "Assim sendo, somente haverá contrato de trabalho quando uma pessoa física prestar serviços a outra pessoa física ou jurídica, de forma habitual, a título oneroso e mediante subordinação do empregado ao empregador." (Frediani, 2018). A ausência de qualquer desses pressupostos, pessoa física, personalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação, afasta a configuração do vínculo empregatício, descaracterizando a relação de emprego nos moldes da CLT. A jurisprudência recente reforça a necessidade da presença simultânea dos requisitos legais para a configuração da relação de emprego. Conforme decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região:
RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS. Para que se configure a relação de emprego, é necessário o preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT, quais sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a ausência de um desses requisitos impossibilita o reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes. Portanto, apenas o somatório destes requisitos é que representará o fato constitutivo complexo do vínculo de emprego. Recurso parcialmente provido.(TRT da 1ª Região – Processo 0100731-59.2018.5.01.0021 – Publicado em 12/04/2023)
Dessa maneira, a caracterização de cada um dos pressupostos dar-se como:
· Pessoa física, apenas indivíduos, e não pessoas jurídicas, podem ser considerados empregados nos moldes da legislação trabalhista. Ainda que pessoas jurídicas sejam formalmente contratadas, o vínculo de emprego não se configura, estando a relação sujeita a outros regimes jurídicos, como os contratos de prestação de serviços.
· A pessoalidade consiste na exigência de que o serviço seja executado diretamente pelo trabalhador contratado, sem a possibilidade de substituição frequente por outra pessoa, pois a identidade do prestador é elemento relevante para o empregador no momento da contratação(Garcia, 2022, p. 171), Esse requisito se justifica pelo fato de que, na relação de emprego, o empregador escolhe o trabalhador não apenas pela função a ser desempenhada, mas também por suas habilidades, conduta e confiança pessoal. Ressalte-se, que, a substituição do empregado no contrato não é admitida sem alterar a relação contratual, pois a pessoalidade, ou seja, a prestação do serviço pelo próprio trabalhador é requisito essencial para a existência do vínculo empregatício (Batista, 2017).
· A não eventualidade caracteriza-se pela prestação de serviços de forma contínua e habitual, evidenciando a natureza duradoura da relação contratual e afastando o caráter esporádico ou ocasional da atividade. (Filho, 2018), esse requisito distingue a relação de emprego de outras formas de trabalho, como o autônomo eventual ou o prestador de serviço esporádico. Na prática, a habitualidade é identificada quando o empregado se coloca à disposição do empregador de forma frequente, ainda que não necessariamente todos os dias ou em jornada fixa. É suficiente que a atividade seja prestada com regularidade dentro da organização produtiva, integrando-se ao funcionamento normal da empresa.
· Onerosidade refere-se à contraprestação financeira pelo trabalho prestado. A remuneração é condição indispensável para a caracterização do vínculo, sendo inviável reconhecê-lo quando a prestação é gratuita ou eventual; 
· Subordinação é considerada o núcleo do vínculo empregatício, manifesta-se pelo poder de comando do empregador, que impõe ordens, controla a jornada, define metas e fiscaliza a execução do trabalho. Essa hierarquia direta é um dos elementos mais desafiadores de se transpor ao contexto do trabalho por aplicativo. A subordinação verificada no contexto do trabalho por meio de plataformas digitais aproxima-se, sob diversos aspectos, daquele presente nos contratos de natureza autônoma. Tal constatação encontra respaldo na doutrina de Yone Frediani, ao tratar dos elementos caracterizadores da relação empregatícia:
"Portanto, somente haverá contrato de trabalho quando uma pessoa física for admitida para prestar serviços a outra pessoa física ou jurídica, de forma habitual, a título oneroso e mediante subordinação, pois a subordinação jurídica do empregado ao tomador de serviços constitui elemento essencial e necessário à caracterização da relação de emprego, visto que, ausente a subordinação, haverá verdadeiro contrato autônomo.Nesse sentido, a lição, no direito português, de Bernardo da Gama Lobo Xavier ao afirmar que o contrato de trabalho caracteriza-se pela subordinação jurídica, que se expressa pelo fato de que a atividade prevista na lei é desempenhada sob autoridade e direção da pessoa a quem se destina; portanto, a subordinação caracteriza-se pela direção e controle exercidos pelo empregador.Importante lembrar que tanto o contrato de trabalho como o de prestação de serviços autônomo apresentam elementos comuns, quais sejam: pessoalidade na prestação de serviços, habitualidade e remuneração pelos serviços executados; a diferença para caracterização de um ou outro tipo contratual reside na existência ou não da subordinação jurídica do prestador de serviços ao tomador." (Frediani, 2018)
 
A citação supracitada destaca a subordinação jurídica como o elemento nuclear para a configuração do vínculo empregatício. Ainda que contratos de trabalho e contratos autônomos compartilhem características formais, como a pessoalidade, habitualidade e onerosidade, é a subordinação, entendida como o poder de comando, direção e fiscalização por parte do tomador de serviços, que juridicamente qualifica a relação como de emprego. A doutrina de Bernardo da Gama Lobo Xavier, referida por Frediani, corrobora essa perspectiva ao identificar na autoridade exercida pelo empregador sobre a atividade contratada o critério definidor da subordinação jurídica. Tal entendimento é amplamente aceito na tradição jurídica brasileira, tanto no plano doutrinário quanto jurisprudencial, consolidando-se como um dos pilares da aplicação do artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho. Contudo, no contexto da gig economy e das novas formas de prestação de serviços por meio de plataformas digitais, essa concepção tradicional de subordinação passa a ser desafiada. Isso porque, diferentemente do modelo clássico de relação de emprego, o controle das atividades não se dá por ordens diretas ou por presença hierárquica humana, mas sim por intermédio de sistemas automatizados. Nesse cenário, emerge a noção de subordinação algorítmica, ainda em construção no campo doutrinário, cujo objetivo é adaptar a análise do vínculo empregatício aos modelos contemporâneos de gestão do trabalho.
Com o avanço das tecnologias digitais aplicadas à intermediação de serviços, impõe-se uma reinterpretação dos elementos clássicos da relação de emprego. Nesse sentido, a chamada subordinação algorítmica refere-se à forma de controle da atividade laboral exercida por meio de instruções lógicas, finitas e previamente definidas, operacionalizadas por interfaces tecnológicas, a exemplo dos aplicativos(Revista do TST, v. 86, n. 3, 2020). Ainda que tal conceito represente um marco importante no debate contemporâneo, é necessário cautela ao equipará-lo, em seus efeitos, à subordinação tradicional prevista na legislação trabalhista.
Outro aspecto relevante é o sistema de remuneração variável, que opera conforme a lógica de mercado, especialmente da oferta e demanda. Os valores pagos por serviço oscilam de acordo com fatores como localização, horário e volume de pedidos. Além disso, o trabalhador possui ampla autonomia para decidir quando, onde e por quanto tempo deseja atuar. Ainda que a plataforma forneça dados analíticos, como zonas de maior demanda ou períodos de bonificação, tais informações não têm caráter impositivo, preservando a autonomia da escolha individual.
Importa destacar, ainda, a ausência de exclusividade contratual. Em regra, os prestadores de serviço não mantêm vínculo com uma única plataforma, podendo atuar em diversas plataformas digitais simultaneamente. Essa multiplicidade de vínculos afasta a fidelidade contratual característica das relações de emprego. Ademais, o eventual desligamento de um trabalhador da plataforma decorre, via de regra, de avaliações negativas reiteradas por parte dos usuários, e não do descumprimento de ordens específicas. Esse modelo é sustentado por uma lógica de reputação pública e autoavaliação social, típica de mercados digitais, e não por estruturas disciplinares internas próprias da organização empresarial tradicional.
4. A INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO NO TRABALHO POR APLICATIVO E MODELOS REGULATÓRIOS INTERNACIONAIS
A relação jurídica estabelecida entre trabalhadores e plataformas digitais de intermediação de serviços, como transporte de passageiros e entrega de mercadorias, tem se revelado distante dos pressupostos legais exigidos para a configuração do vínculo empregatício, nos moldes do artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A prestação de serviços por meio desses aplicativos é marcada por características que tensionam, ou mesmo afastam, os critérios clássicos definidos pela legislação trabalhista, tais como a habitualidade, a subordinação jurídica e a onerosidade contínua.
Dentre os posicionamentos firmados no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, destaca-se a orientação consolidada da Quarta Turma, que, em sucessivos julgados, vem reconhecendo a inexistência de vínculo empregatício entre os trabalhadores de aplicativos e as plataformas digitais que intermediam a prestação dos serviços. A ênfase recai sobre a ausência de subordinação jurídica tradicional, bem como sobre a autonomia na gestão da jornada, a inexistência de controle direto e a prevalência da liberdade contratual quanto à forma e ao tempo de execução da atividade.
Conforme decisão da Quarta Turma do TST:
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. - TRABALHO PRESTADO POR PLATAFORMAS DIGITAIS - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA O trabalho desempenhado pelas plataformas digitais não cumpre os requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT, não havendo vínculo de emprego entre os trabalhadores e a respectiva plataforma. Julgados de Turmas desta Eg . Corte Superior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.(TST - AIRR: 0010174-89.2023 .5.03.0184, Relator.: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 27/02/2024, 4ª Turma, Data de Publicação: 01/03/2024)
O referido acórdão reafirma o entendimento de que não se configura vínculo empregatício entre motorista de aplicativo e plataforma digital de transporte, sobretudo diante da ausência do requisito da subordinação jurídica, elemento considerado central para a caracterização da relação de emprego.
De acordo com a fundamentação adotada, o trabalhador possui ampla liberdade para definir seus próprios horários de atuação, sem qualquer imposição de jornada mínima, metas obrigatórias ou controle formal. A decisão também reconhece a possibilidade de uso do aplicativo nas chamadas “horas vagas”, sem necessidade de justificativa ou autorização prévia, bem como a assunção, por parte do motorista, de todos os custos da atividade, o que demonstra independência operacional e organização própria.
Ainda conforme o voto da relatora, os critérios técnicos estabelecidos pela plataforma, como os sistemas de avaliação, os parâmetros de conduta e as cláusulas contratuais padronizadas, não configuram ingerência direta no modo de execução dos serviços, mas sim garantias mínimas necessárias ao funcionamento eficiente e à credibilidade da plataforma perante seus usuários. Essa estrutura contratual está respaldada nos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, conforme disposto no artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal.
O julgado também assinala que eventual aplicação de penalidades ou exigências comportamentais não implica manifestação do poder diretivo empregatício, mas sim reflexo das exigências naturais de um contrato civil de parceria tecnológica. Reconhecer vínculo empregatício nessas condições significaria, segundo a Turma, extrapolar os limites da interpretação legal, promovendo uma aplicação inadequada da CLT a um modelo contratual inovador e ainda desprovido de regulamentação específica.Diante disso, a Quarta Turma conclui que a relação em análise não satisfaz os requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, e que eventual proteção aos trabalhadores inseridos na dinâmica das plataformas digitais deve ser construída por meio de legislação própria, que leve em consideração a autonomia estrutural e a lógica diferenciada desses novos arranjos laborais.
É importante ressaltar que, mesmo diante dos avanços tecnológicos que permeiam a forma de organização do trabalho nas plataformas digitais, a jurisprudência, em especial a da Quarta Turma do TST, não tem reconhecido a chamada subordinação algorítmica como equivalente à subordinação jurídica tradicional exigida pelo artigo 3º da CLT. Isso porque, embora as plataformas utilizem sistemas automatizados de gestão, como avaliações, ranqueamentos e controle de desempenho por meio de dados, tais mecanismos não se confundem com o exercício do poder diretivo típico do empregador, o qual pressupõe ordens diretas, fiscalização contínua e controle disciplinar. O entendimento majoritário aponta que essas ferramentas, por serem impessoais e operarem de forma padronizada, configuram apenas instrumentos contratuais de operação da plataforma, não sendo suficientes para descaracterizar a autonomia da atividade prestada.
Em julgamento paradigmático, a Quarta Turma afirmou de forma clara que a existência de regras contratuais, avaliações de desempenho por usuários, tarifas dinâmicas ou orientações gerais de conduta não é suficiente para configurar o poder diretivo característico do empregador, nos termos do artigo 3º da CLT. Consta da decisão:
“Ao se vincular, o reclamante aceitou os termos e condições gerais dos serviços estabelecidos pelo reclamado, dentre os quais podem ser citados padrões mínimos de comportamento, condições do veículo e acatamento das avaliações dos usuários. Essas circunstâncias são insuficientes para caracterizar a subordinação jurídica."(TST, RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 05/03/2021).
Esse entendimento rechaça expressamente a tentativa de equiparar a chamada subordinação algorítmica, isto é, o controle impessoal exercido por sistemas digitais, baseados em ranqueamentos, localizadores e avaliações automáticas, à subordinação jurídica clássica, que pressupõe comando direto, hierarquia e dependência funcional. Ainda que essas plataformas estabeleçam padrões operacionais e condições de uso, tais elementos são considerados próprios de uma relação contratual autônoma, amparada pelos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência (art. 170, IV, da CF).
Dessa forma, a Quarta Turma consolida o entendimento de que não há subordinação jurídica quando o trabalhador define livremente sua rotina, arca com os riscos da atividade e atua de forma desvinculada de metas e horários predefinidos, reforçando a autonomia como traço distintivo da relação.
A jurisprudência nacional, notadamente a da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, tem consolidado o entendimento de que o trabalho por meio de plataformas digitais, apesar de envolver pessoalidade, habitualidade e remuneração, não configura vínculo empregatício diante da ausência de subordinação jurídica clássica. Essa conclusão, todavia, não é consenso no cenário internacional. Diversos países têm enfrentado o desafio de regular o trabalho por aplicativo sob diferentes óticas, buscando equilibrar a autonomia contratual das partes com a necessidade de proteção mínima aos prestadores de serviço.
Nesse contexto, é relevante apresentar algumas experiências internacionais que demonstram a pluralidade de soluções jurídicas adotadas no enfrentamento das novas dinâmicas laborais da gig economy. A comparação não tem como objetivo impor modelos ao ordenamento brasileiro, mas sim evidenciar que há alternativas diversas à aplicação automática da CLT, muitas das quais reconhecem a natureza atípica dessa forma de prestação de serviços.
A Espanha foi um dos primeiros países a adotar uma legislação específica para enquadrar os trabalhadores de plataformas digitais. Em 2021, entrou em vigor a Ley 12/2021, popularmente conhecida como Ley de Riders, que alterou o Estatuto dos Trabalhadores espanhóis para presumir a existência de vínculo empregatício entre plataformas digitais de delivery e seus entregadores. A norma estabelece que, salvo prova em contrário, presume-se que o entregador exerce sua atividade sob subordinação à empresa, devendo ser considerado empregado com todos os direitos decorrentes dessa condição.
A medida teve como fundamento proteger os trabalhadores diante da precarização e da assimetria contratual, porém, gerou grandes controvérsias no mercado espanhol. Diversas plataformas reduziram sua operação no país ou passaram a terceirizar a atividade por meio de empresas já formalizadas, o que resultou na diminuição de oportunidades diretas para os trabalhadores autônomos. A experiência espanhola evidencia os riscos de uma regulação rígida e unilateral, que, embora proteja formalmente, pode desestimular a atividade econômica em setores fortemente baseados na flexibilidade.
Nos Estados Unidos, o Estado da Califórnia aprovou, em 2019, a chamada Assembly Bill 5 (AB-5), que impunha critérios restritivos para que um trabalhador fosse classificado como autônomo. A legislação visava reclassificar motoristas de aplicativo como empregados, assegurando-lhes direitos trabalhistas básicos. A medida foi amplamente contestada pelas plataformas, culminando na aprovação, em 2020, da Proposition 22, resultado de uma campanha promovida por empresas como Uber, Lyft e DoorDash.
Essa nova norma reverteu parcialmente os efeitos da AB-5, permitindo que motoristas permanecessem como autônomos, desde que recebessem algumas garantias mínimas, como seguro contra acidentes, contribuição parcial para cobertura de saúde e garantia de rendimentos mínimos por hora de serviço efetivo.A experiência californiana demonstra a dificuldade de se impor um modelo rígido a uma atividade baseada em liberdade contratual. O recuo legislativo evidencia que a excessiva rigidez legal pode comprometer a lógica de funcionamento das plataformas, prejudicando tanto os consumidores quanto os próprios prestadores, que perdem autonomia e flexibilidade.
O Reino Unido adotou um modelo intermediário entre o vínculo empregatício e o trabalho puramente autônomo. Em decisão proferida pela Suprema Corte britânica em 2021, no caso Uber v. Aslam, reconheceu-se que os motoristas da plataforma integram a categoria de “workers”, um conceito jurídico próprio da legislação inglesa.
O “worker” é um prestador de serviços que, embora não seja empregado stricto sensu, tem direito a garantias fundamentais, como salário mínimo, férias remuneradas e proteção contra discriminação, mas não goza de estabilidade nem de todos os direitos de um employee. A corte entendeu que o nível de controle exercido pela plataforma sobre a atividade dos motoristas justificava a atribuição de um mínimo de direitos sociais, ainda que sem a formalização de vínculo empregatício.
Essa solução evidencia uma tentativa de equilíbrio, reconhecendo que a relação possui elementos de dependência, mas sem ignorar a autonomia operacional e a atipicidade do modelo digital. A abordagem britânica tem sido considerada por muitos estudiosos como um caminho viável para regular a gig economy sem desvirtuar sua essência.
Outros países, como Alemanha e Estónia, têm adotado um modelo regulatório que mantém o caráter autônomo da relação contratual, mas incorpora medidas pontuais de proteção. Essas legislações não presumem vínculo empregatício entre plataforma e prestador de serviço, mas exigem transparência algorítmica, direito à informação, mecanismos mínimos de proteção social e acesso a canais de mediação e resolução de conflitos.
Na Alemanha, por exemplo, embora o trabalhador de plataforma seja considerado autônomo, existem diretrizes voltadas à proteção contra abusos de poder algorítmico e à garantia de condições justas de trabalho. Na Estônia, país altamente digitalizado, incentiva-se o empreendedorismo individual, com regimes simplificados de contribuição previdenciária e isenções fiscais, promovendo um ambiente favorável à flexibilidade com responsabilidade social.
Esses modelos mostram que é possível preservar a liberdade contratual sem abandonar completamente a proteção do trabalhador, especialmente em aspectos como segurança, previdência e clareza nas condições contratuais.
7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A presente monografia teve como objetivo examinar o trabalho por aplicativo no contexto jurídico brasileiro, analisando a compatibilidade — ou ausência dela — entre essa forma de prestação de serviço e os elementos clássicos que caracterizam o vínculo empregatício nos moldes da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Ao longo do trabalho, foi possível constatar que a relação firmada entre plataformas digitais e trabalhadores que utilizam esses meios para oferecer serviços, como transporte e delivery, apresenta especificidades que desafiam os paradigmas tradicionais do Direito do Trabalho.
O estudo demonstrou que os requisitos previstos no artigo 3º da CLT — pessoalidade, habitualidade, onerosidade e subordinação jurídica — não se manifestam, de forma plena e cumulativa, no modelo de atuação dos trabalhadores por aplicativo. Ainda que haja a prestação pessoal do serviço e a remuneração por tarefa, a autonomia operacional, a ausência de controle direto e a possibilidade de múltiplos vínculos simultâneos afastam a configuração de uma relação de emprego clássica.
A análise da jurisprudência da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho mostrou-se central para a compreensão do atual entendimento dominante sobre o tema. Os acórdãos dessa Turma reforçam a tese de que a autonomia do prestador, somada à inexistência de subordinação jurídica direta, impede o enquadramento da relação nos moldes celetistas. Destaca-se também que a jurisprudência não tem reconhecido a subordinação algorítmica — exercida por meio de sistemas automatizados de ranqueamento, avaliação e geolocalização — como suficiente para configurar o poder diretivo típico do empregador.
Ademais, o exame comparado com experiências internacionais revelou a pluralidade de caminhos regulatórios adotados por diferentes países diante da gig economy. Enquanto países como a Espanha e a Califórnia tentaram aproximar a regulação dessas atividades ao regime tradicional de emprego, outros, como o Reino Unido e a Alemanha, optaram por soluções intermediárias, que reconhecem direitos mínimos aos trabalhadores sem lhes atribuir, necessariamente, a condição de empregados.
Diante de todo o panorama jurídico, legislativo e comparado analisado, conclui-se que não é juridicamente adequado reconhecer vínculo de emprego entre trabalhadores de aplicativos e plataformas digitais, nos moldes tradicionais da CLT. Tal reconhecimento ignora as peculiaridades estruturais dessa nova forma de prestação de serviços, esvaziando sua lógica econômica e afastando-se do princípio da livre iniciativa previsto no art. 170 da Constituição Federal. A subordinação, enquanto elemento essencial à configuração do vínculo empregatício, não se mostra presente de forma suficiente e qualificada nesse tipo de relação.
Assim, entende-se que o caminho mais eficaz e coerente para a proteção dos trabalhadores inseridos nesse novo arranjo laboral passa pela criação de mecanismos regulatórios específicos, que assegurem um mínimo de direitos sociais sem comprometer a flexibilidade, a autonomia e o dinamismo que caracterizam a lógica das plataformas digitais. O desafio jurídico contemporâneo está, portanto, em encontrar soluções normativas que respeitem a realidade contratual dessas relações, promovendo um equilíbrio entre liberdade econômica e dignidade do trabalho.
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